ATA Nº 04/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

Aos dez dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove, às 15 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada. Presentes os Vereadores  João Batista Ilhéus e Agnaldo da Silva Tadeu, a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Advogado Israel Francisco dos Santos, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos,  o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges e a Contadora Durcelina dos Santos Titotto. Também a Vereadora Elza Aparecida Barbosa Romoda e a Vereadora Ligia Lumi Tsukamoto Suga. Ausente o Vereador Sérgio Arruda Viana.  Primeiramente foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão  a ata de n° 03/2019, da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização e a Ata n° 05, da Reunião Conjunta de Obras e Finanças. Foi analisado o projeto de lei n° 018/2019, do Executivo,  que altera a Lei Municipal n° 1.653/2009 e seus anexos, extinguindo a gratificação TIDE e implantando a gratificação por Encargos Especiais ao Contador no âmbito da Câmara Municipal de Guaíra/PR e dá outras providências, acompanhado do Parecer Jurídico n° 64/2019, bem como estimativa de impacto orçamentário financeiro para aumento de despesa ou assunção de obrigação art. 16 e 17 da LRF, Parecer Contábil e Declaração de adequação das despesas com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. Após discussão, o  Vereador João Batista Ilhéus, Relator da Comissão apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Agnaldo votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Em seguida foi analisado projeto de lei n° 019/2019, do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo a ratificar sua participação no Consórcio Intermunicipal para a conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, bem como alterações de cargos, funções, salários, forma de provimento, avaliação de eficiência e hierarquia dos empregados públicos do Consórcio, reingresso do município de Xambre e alteração do endereço da nova sede do Consórcio, na forma e condições previstas pela Lei Federal n° 11.107/2005, Decreto n° 6.017/2007. O Vereador João Batista Ilhéus, Relator da Comissão apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Agnaldo votou à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão.   Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de abril de 2019.

JOÃO BATISTA ILHÉUS - Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização


AGNALDO DA SILVA TADEU – Secretário da Comissão de Fin. Orçam. e Fisc.
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